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Senhor Presidente 
Senhores Vereadores:

REQUEREMOS, nos termos regimentais, para que oficie o Executivo 

Municipal, para’ que forneça informações da extensão, onde se inicia e termina a Rua: 

Ermelindo Conti. e cópia das plantas" do Loteamento

JUSTIFICATIVA

Taí proposição destina-se à fiscalização do Executivo Municipal no âmbito de 

sua competência administrativa, conferida pela legislação, aja vista que a Rua não termina no 

local indicado peíos munícipes.

Cabe ressaltar que munícipes nos questionaram quanto ao inicio e termino da

referida Rua.

Sala das Sessões, 19 de Junho de 2019.
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